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É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Prometo

de Lei, em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que Inclui inc. IV e parágrafo único no

art. 2' da Lei n' 12.528, de ll de abril de 2019 - que institui política de transparência

na cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) no

Município de Porto Alegre -, adicionando os valores estimados a serem cobrados nos

5 (cinco) exercícios subsequentes no rol de informações que a guia de arrecadação do

IPTU deve conter.

Conforme consta na exposição de motivos a finalidade da proposição em

questão é acrescentar ao rol Já previsto de informações que devem estar na guia de

arrecadação do IPTU os valores estimados a serem cobrados nos 5 (cinco) exercícios

subsequentes, de acordo com a política de transparência na cobrança do IPTU

instituída pela Lei n' 12.528/19. Não havendo, nesse passo, qualquer dúvida sobre a

competência legislativa do Município para tratar do tema.

Tratando-se, por outro lado, de proposição de iniciativa parlamentar, é

de se verificar se não se está a tratar de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do

Poder Executivo. Por força clo art. 61, $ 1' c/c art. 29 ambos da CR, são de iniciativa

privativa do Prefeito, as leis que disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou

empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b)

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores

públicos; c) criação e extinção de secretarias e órgãos da administração pública

Basta uma simples leitura do prometo para verificar que ele não cuida cie

nenhuma destas matérias. Observo, contudo, que a proposição enseJa dúvidas quanto

a possível violação do princípio constitucional da reserva de administração, na medida

/



que obriga o Poder Executivo a adorar determinada ação administrativas, mobilizando

possivelmente a SMF, seus órgãos e servidores, conforme já decidiu o STF:

" O princípio collstituciottnl da reses,n de ndrtttnistração itttpede

n ingerêncÍn nonnatipn do Poder Legislatillo eTU }nntérias SLLjeitas à exclt sil7ü

cotnpetêncin ndnii tistrntil,a do Poder Exectttil,o. (...) Essa prática legislatil,n,

qtlando ejetil'ada, st.tbl,erre n $.lição pritltária dn lei, tratlsgride o princípio dn

divisão .@llciotlal cio poder, representa cotltportalltettto Iteterodoxo dn

instituição pnrlnnientnr e intporta em att ação l.tltrnpires do Poder Le8islíttil,o,

que não pode, enl stln ntttação político-jurídica, exorbitar dos litlLites qtle

de$tlellt o exercício de suas prerrogntii'as institttciottnis. (STF - Tribo nal

Pleno. ADl-lMC }t.o 2.364/AL. DJ de '14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE

MELÃO)."

O princípio constitucional da reserva da administração decorrente do

princípio da independência e harmonia entre os poderes opera, assim, como um

limitador do poder de iniciativa parlamentar. E de se observar, contudo, que o

conteúdo dessa reserva de administração não está bem definido pela doutrina e

jurisprudência. O que se extrai pela jurisprudência do STF, por exemplo, é que g
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Q: No entanto, não se

der

. Neste sentido, destaca-

se

A crirtção, por lei de iHiciRtil7R pnrlrtntentnr, de progrntnn

municipal rl ser deseTtl,oll,ido etlr logrndotlros ptlblicos não ittt,nde esfera de

competência exclttsipn do clwje do Poder Exectttit,o. [RE 290.549 AgR, re].

tnin. Dias To#oli, j. 28-2-2012, 1' T, DJE de 29-3-2012.l

Lei alagoana 6. 153, de 11-5-2000, que cria o pro8rnmn de leitttrrt

de jornais e periódicos elll sala de ntlln, n ser ctttuprido pelas escolas dn rede

oficial e particLllar do Estado de Alagoas. !nicirttilln prit'ntilla do clteje do Poder

Executivo estndttal pnrn legislar sobre orgatliznção ndnlinistratipa tlo âlltbito



do Estado. Lei de {nicintit'n partnltlentnr (late afrotltn o nrt. 61, $ 1', il, e, dn

Constituição dn República, ao alterar a atribuição dn Secretnrin de Edtlcnção do

Estado de Alngons. Prillcípio dn si)lietrin jederntii'n de cotnpetêtlcias. Inicintil'n

totn)ál.el do Legislador ntngontto que ttão retira o I'ócio formal de iniciatü'n

legistntitln. ÍADI 2.329, rel. min. Cártliett Lúcia, ]. 14-4-2010, P, D]E de 25-6-

2010.]

Lei l0.238/1 994 do Estado do Rio Grnttde do Sul, Instittlição do

progrnntn estndtinl de ilutniuação pública, destittndo nos Municípios. Criação

de t.ult cottsellto para ad)ttülistrnr o progrnltta. (...) Vício de itticiatil'n, z'ez que

o projeto de lei foi apresentado por ulti pnrtanlentnr, etltborn trate de ttuttérin

típica cíe ndtninistração. O texto nortltntil,o criou nol'o órgão ttn ndntitüstrnção

pública estadual, o Conselho de AdtlLinistração, composto, etttre outros, por

dois secretários de Estado, alétli de ncarretnr ónus pata o Estado-tlieltibro. IA DI

1.144, re]. ntin. Elos Grntt, ]. 16-8-2006, P, D] de 8-9-2006.l

E indispettsál'el n inicintil'n do chefe do Poder Exectttipo

(ntediattte pToJeto de lei ou ]neslno, após n EC 32/2001, por llteio de decreto) ttn

elaboração de Ttornins qtle de nlguntn jorttin rentodeLent ns atribtlições de órgão

pertencente à estrtltttrn adlltinistrntil'n de deter tinndn ttttidade dn Federação.

[ADI 3.254, re{. tnin. EL]en Grncie. j. 16-1 1-2005, P, D] de Z-12-2005.l

A proposição não cria, estrutura ou dá atribuições a qualquer órgão da

Administração Pública local. Vale observar que os dados que se pretende sejam

disponibilizados já existem ou são facilmente estimados. Basta torna-los organizados

e acessíveis. Cabendo ao Poder Executivo determinar qual órgão ficará responsável

por tal tarefa que a rigor nem nos parece constitui atribuição nova. De modo que o

prometo estaria em conformidade com a jurisprudência do STF citada acima.

É de se observar ainda que o STF já firmou entendimento, na esteira do

voto do e. Ministro Relator Eros Grau, na ADI n' 3394, de que não procede a ideia de

que qualquer projeto cle lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do

Executivo. Ademais, o STF já decidiu que lei que obriga o Poder Executivo a divulgar

na imprensa oficial e na internet clacios relativos a contratos de obras públicas não



depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo, pois, tal lei, além de não se referir

a matéria alinhada no art. 61, g I', da CF/88, objetiva dar concretude ao princípio

constitucional cia publicidade e da transparência (ADI 2444 / RS). E. é salvo melhor

juízo o que se objetivo também com o projeto em questão.

Isso posto, não vislumbro, nesse exame preliminar, manifesta

inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a

sua tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. 11, alínea "j" do Regimento
Interno.

E o parecer

Em 19 junho de 2019

Fábio'Wvlancl
Procuraàbr - Geral
OAB/RS 50.325


